
 
 

 
 
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
 
A Vereadora Ana Paula Rocha, nos termos do Art. 172, XII; Art. 225, II; e Art. 230, da 
Resolução no 2060 de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), 
requer o registro em ata e o envio do; 
 

VOTO DE PESAR 
 
Pelo falecimento de Gabriela Sartório Antonio, a ciclista de 45 anos, estava no terceiro 
período da faculdade de Nutrição e trabalhava como consultora de turismo, cuja 
trajetória foi marcada pelo respeito, dedicação e carinho que cultivou junto à 
comunidade, apaixonada pela família e pelos amigos. 
 
Neste momento de dor e saudade, registro o reconhecimento à sua história de vida e o 
impacto positivo que deixou entre aqueles que o conheceram. Que sua memória 
permaneça como legado de afeto, integridade e exemplo. 
 
Externamos nossas condolências e desejamos força aos que sofrem com essa perda 
irreparável, rogando para que encontrem conforto e paz. 
 

 
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.  27 de abril

 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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